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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
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FONE / FAX (14) 3265-9530 

CEP 17490-000 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2013 

PROCESSO Nº 013/2013 

OBJETO: AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM E MATERIAIS DE CONSUMO PARA 
SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES. 

 

Empresa _________________________________________________________________________________________ 

Pessoa para contato: _______________________________________________________________________________ 

Endereço: ________________________________________________________________________________________ 

E-mail: __________________________________________________________________________________________ 

Cidade: ___________________________________________________________ Estado: ________________________ 

Telefone: _____________________________________________ Fax: _______________________________________ 

Recebemos através do acesso à página www.piratininga.sp.gov.br → Licitações → Pregão Presencial, o impresso 
cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 

                       Local: ________________, _____ de _____________ de _________. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura 

 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre o Setor de Licitações e Contratos deste Município e essa Empresa, solicitamos o 
preenchimento do recibo de entrega do edital e envio ao Setor Responsável por meio do e-mail: 
licitacaopiratininga@gmail.com.   

 

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações e Contratos da comunicação de eventuais retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

Prefeitura Municipal de Piratininga 

 

 

 

 

mailto:licitacaopiratininga@gmail.com


 

 

 

EDITAL Nº 004/2013 – PREGÃO PRES. Nº 004/2013 – MATERIAIS DE ENFERMAGEM                                     2 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 – CAIXA POSTAL 50 

FONE / FAX (14) 3265-9530 

CEP 17490-000 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0.../2013 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2013 

PROCESSO Nº 013/2013 

DATA DA REALIZAÇÃO: 22 de ABRIL de 2013 

HORÁRIO: ÀS 08:30HORAS (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS)  

LOCAL: Setor de Licitações e Contratos 

E D I T A L  D E  L I C I T A Ç Ã O  –  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  
 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: 
AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM E MATERIAIS DE CONSUMO PARA SERVIÇOS 
MÉDICOS HOSPITALARES, POR PERÍODO DE 12 MESES. 

 

REPARTIÇÃO INTERESSADA E/OU SETOR: PROTOCOLO Nº: 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0337/2013 
 

MODALIDADE E NÚMERO DE ORDEM:  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

PREGÃO 

PRESENCIAL 
                Nº 004/2013  Nº 013/2013 

 

TIPO DE LICITAÇÃO:   ANEXOS DO EDITAL: 

 
Menor 
Preço 

(  x  ) Por item  Anexo I – Minuta de Contrato; 
Anexo II – Termo de Referência; 
Anexo III – Modelo de Proposta de Preços. 

(    ) Por lote 

(    ) 
(    )    

Global 
Homem/Hora 

 

FORMA DE EXECUÇÃO:  PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

FORNECIMENTOS PARCELADOS  12 MESES 
 

LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA LICITAÇÃO: 

 
Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, 14 – Centro – Paço Municipal  
Setor de Licitações e Contratos. 

Data: 22/ABRIL/2013 Horário: 08h30min. 
 

O MUNICÍPIO DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, 14 - Centro, 
através do Prefeito Municipal Senhor CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS, brasileiro, casado, 
Bacharel, portador da Cédula de Identidade com RG nº 22.415.690-1, inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF 
nº 145.798.658-20, residente e domiciliado na Rua Anchieta, nº 55, Centro, na Cidade de Piratininga, do Estado de São 
Paulo, TORNA PÚBLICO que se encontra aberto o Procedimento Licitatório na Modalidade PREGÃO, do tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM”, o qual será processado e julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, 
de 17.07.2002, subsidiariamente à Lei nº 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações e Lei Complementar 
123/2006, bem como Decretos Municipais nºs 2.359, de 19 de outubro de 2009 e 2.360, de 19 de outubro de 2009. Os 
envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues 
ao Senhor Pregoeiro, no mencionado endereço, Junto à Sala do Setor de Licitações e Contratos, no dia 22 de ABRIL de 
2013, até as 08h30min., quando será realizada a sessão pública de abertura, às 08h40min. 
 

1 – TERMO DE REFERÊNCIA: 
1.1– PROCESSO Nº 013/2013 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2013. 
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1.2– As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de dotações orçamentárias do orçamento geral do 
município, nas rubricas adiante codificadas: 021101 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA – 3.3.90.30.36 – MATERIAL 

HOSPITALAR – 12.301.0001.2024.0000 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA; 021101 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA 
E ODONTOLÓGICA – 3.3.90.30.36 – MATERIAL HOSPITALAR – 12.301.0001.2302.0000 – PAB FIXO - FEDERAL.  
 

2 – DO OBJETO: 
2.1– O objeto da presente Licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM E MATERIAIS DE CONSUMO 
PARA SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, conforme quantidades, características e especificações constantes 
no “anexo I” deste edital, a serem utilizados pela Coordenadoria Municipal de Saúde deste Município. Os itens deverão 
ser entregues em local e nas quantidades solicitadas por escrito, e recebidos por servidor municipal indicado para este 
fim, por período de 12 (doze) meses. 
 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1– Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto ora indicado 
e descrito no Item 2, que preencherem as condições de credenciamento e requisitos deste edital. 
 

4 – DO CREDENCIAMENTO: 
4.1– Para o credenciamento deverão ser apresentados os documentos a seguir discriminados: 
4.1.1– Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial do Estado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência da investidura. 
4.1.2– Tratando-se de procurador: o instrumento de procuração público ou particular, com firma reconhecida, do qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. 
4.2– O representante legal ou o procurador deverão se identificar exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 
4.3– Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante interessada, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas uma credenciada. 
4.4– A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará em imediata exclusão da licitante por ele 
representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 

5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.1– A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo abaixo, deverá ser 
apresentada fora dos Envelopes nº 1 e 2. 
5.1.1– MODELO 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar do Processo 
Licitatório nº 013/2013, na Modalidade Pregão Presencial nº 004/2013, da Prefeitura Municipal de Piratininga/SP, declaro pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação desta empresa. 
Local e data. 
Nome, RG e assinatura do representante legal. 

 

5.2– A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente em 2 envelopes fechados e 
indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2013 

ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: .................................. 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2013 

ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: .................................. 
 



 

 

 

EDITAL Nº 004/2013 – PREGÃO PRES. Nº 004/2013 – MATERIAIS DE ENFERMAGEM                                     4 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 – CAIXA POSTAL 50 

FONE / FAX (14) 3265-9530 

CEP 17490-000 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

5.3– A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 
5.4– Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da 
Equipe de Apoio. 
 

6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA: 
6.1– A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 
a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal da licitante, se houver; 
b) Número do processo e do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, inclusive marca, em conformidade com as especificações do folheto 
descritivo; 
d) Os Preços propostos deverão ser expressos em REAL (R$), em algarismos, unitário e total, por item, onde o valor total 
deverá ser em algarismos e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 
e) Não serão aceitos valores com mais de três casas decimais após a vírgula; 
f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. 
6.2– Será desclassificada a proposta que, para viabilização, apresente vantagens ou subsídios que não estejam 
previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes, assim como, as que não se encontrem na 
conformidade com os requisitos estabelecidos no presente Edital. 
 

7 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”: 
7.1– O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados, os quais dizem 
respeito à: HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.1.1– Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
7.1.2– Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de empresa individual; 
7.1.3– Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
7.1.4– Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em qualquer das condições 
impeditivas, especificando: 
7.1.4.1– Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
7.1.4.2– Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
7.1.4.3– Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
7.1.4.4– Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada 
pela Lei Federal nº 8.883/93. 
7.1.5– Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 
constantes do Edital e seus anexos. 
7.2– Documentos relativos à: REGULARIDADE FISCAL: 
7.2.1– Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.2.2– Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do proponente; 
7.2.2.1– A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal e PGFN deverá ser feita através de Certidão 
conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB 
nº 003 de 22/11/2005. 
7.2.3– Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
7.2.4– Certidão Negativa de Débito (CND) fornecido pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 
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7.2.5– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.  
7.2.6– Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Juízo onde se localiza a sede da proponente. 
7.3– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06: 
7.3.1– Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de empresa de pequeno porte 
nos termos da Lei 123/06, será observado o seguinte: 
a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por 
empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver 
amparada por esta lei complementar. 
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar novo lance de 
preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro-empresas e empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no disposto na alínea “a”, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta. 
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 
f) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
7.4– Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação exigida, no todo ou em 
parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o 
procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na ordem de classificação, observada as mesmas condições 
propostas pela vencedora do certame. 
7.5– A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes 
legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes 
cuja documentação apresente irregularidades. 
7.6– OUTRAS COMPROVAÇÕES 
Declarações da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho e declaração que não possui fato superveniente impeditivo: 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO: 
Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoal jurídica), interessada em participar do processo licitatório, 
na Modalidade Pregão Presencial nº 004/2013, da Prefeitura Municipal de Piratininga, declaro sob as penas da lei que a (nome 
da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do trabalho, no que se refere à observância do disposto 
no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal. 
Local e data. 
Nome, RG e assinatura do representante legal. 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO, NA FORMA DO § 2º DO 
ARTIGO 32 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 

Ref.: (Pregão Presencial nº 004/2013) (licitante).........., inscrito no CNPJ nº ..........., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).................., portador(a) da Carteira de Identidade nº................. e do CPF nº ......................DECLARA, para fins do disposto no 
§ 2º do artigo 32 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não está 
impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea 
pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito 
a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual 
contratação que deste procedimento possa decorrer. 
Local, data, Nome, RG e assinatura do representante legal. 
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8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 
8.1– É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, pelo comprovante de 
registro cadastral da Prefeitura de Piratininga, para participar de licitações junto a este Município no ramo de atividade 
compatível com o objeto do certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos 
subitens 7.1 e 7.2 do item 7, que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou, se apresentados, já estejam 
com os respectivos prazos de validade vencidos na data de apresentação das propostas. 
8.2– Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões/documentos apresentadas, a Administração aceitará 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 

9 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 
9.1– No local, data e horário constantes do preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se 
com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 30 minutos, que será 
procedida da seguinte forma: 
9.1.1– Os proponentes ou seus representantes legais deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro e/ou 
Equipe de apoio, munidos de documentos que os credenciem a participar deste procedimento licitatório, identificando-se 
com a Carteira de Identidade (RG) ou outro documento equivalente, a partir das 08:30 horas no dia 22 de ABRIL de 
2013. 
9.1.2– O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de mandato, com poderes para formular 
ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo 
sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes. 
9.2– Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação, separada da proposta de preços e dos documentos de habilitação. 
9.3– A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
9.3.1– Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
9.3.2– Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
9.4– No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram 
ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 
unitários. 
9.5– As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
9.6– Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
9.7– As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 
9.7.1– Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; 
9.7.2– Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas 
que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). Em caso de empate nos preços, serão admitidas todas 
as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
9.8– O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formularem lances de forma 
sequencial a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por 
meio de sorteio no caso de empate de preços. 
9.8.1– A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais 
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
9.8.2– Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 
observada a redução mínima entre os lances de R$ 0,01 (um centavo de real). 
9.8.3– A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará em exclusão da licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do ultimo preço apresentado pela licitante, para efeitos de classificação das 
propostas para o item em disputa. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 
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9.8.4– O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao preço ofertado, decidindo 
motivadamente a respeito.  
9.8.5– Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de 
lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 
9.8.6– O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
9.8.7– Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a 
respeito. 
9.8.8– A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, 
apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
9.8.9– Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de 
seu autor. 
9.8.10– Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser sanadas em 
sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
9.8.11– Substituição e apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
9.8.12– A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
9.9– A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 
verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a 
licitante será inabilitada. 
9.10– O Pregoeiro e/ou a Equipe de Apoio, se necessário, poderá diligenciar para aferir o exato cumprimento das 
condições estabelecidas neste Edital. 
9.10.1– Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame. 
9.10.2– Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará 
a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
9.11– Reserva-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento. 
 

10 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 
10.1– No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.2– A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente para homologação. 
10.3– Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade competente. 
10.4– Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
10.5– O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na invalidade apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

11 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
11.1– Os objetos desta licitação, deverão ser entregues em até 48h (quarenta e oito horas) da data da emissão da 
requisição emitida pelo Órgão competente da Prefeitura Municipal de Piratininga, em horário comercial, ou seja: de 
segunda a sexta-feira, na Coordenadoria Municipal de Saúde, sito na Rua 25 de Janeiro, nº 35, na cidade de 
Piratininga/SP, no horário de expediente (das 8h às 11h e das 13h às 17h. 
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11.1.1– Os materiais deverão conter preferencialmente prazo de validade mínima de 12 (doze) meses, na data 
da entrega. 
11.2– Deverá constar na Nota Fiscal a descrição e a marca de cada produto em conformidade com as propostas 
apresentadas na licitação; 
11.3– Produtos que, incorretamente, forem entregues em locais diferentes do estabelecido, não serão aceitos, nem 
mesmo aqueles entregues além ou fora do horário estabelecido; 
11.4– Correrão por conta da contratada todas as despesas de transportes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da entrega e das mercadorias; 
11.5– Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo: a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor responsável pelo recebimento do objeto licitado. 
 

12 – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
12.1– Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da entrega dos produtos e emissão das notas fiscais. 
12.2– O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada, através de 
Instituição Financeira que, preferencialmente: Banco do Brasil ou Bradesco, sendo necessária a informação pelo 
representante dos dados bancários necessários. 
12.3– Em hipótese alguma, será concedido reajuste de preços aos materiais já entregues à Prefeitura, mesmo que ainda 
não pagos. 
 

13 – DA CONTRATAÇÃO: 
13.1– A(s) empresa(s) vencedora(s) da presente Licitação, ao ser(em) convidada(s) a assinar o Contrato de fornecimento, 
deverá fazê-lo no prazo máximo de 72 horas, sob pena de não o fazendo importar em preclusão do direito a contratação 
sendo convocada a segunda classificada. 
13.2– Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, o 
Município convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade e a habilitação 
da licitante, nos termos do disposto nos incisos XVI e XVII do art. 4º da Lei nº 10.520/02;  
13.3– A forma de execução deverá ser o fornecimento PARCELADO dos Materiais de Enfermagem e de Consumo, pela 
Contratada à Contratante, conforme as quantidades necessárias pelo Município, durante o prazo de vigência do Contrato, 
contados da data de sua assinatura.  
13.4– O Contrato de fornecimento a ser assinado, terá validade por período de 12 (doze) meses, caso a quantidade 
prevista no item 2 deste Edital não seja utilizada neste período, o saldo remanescente será estornado pelo Setor 
competente da municipalidade e, em caso de falta, poderá ser aditado em até 25 (vinte e cinco) por cento, nos termos do 
Art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
13.5– Em conformidade com o disposto no Inciso XII do Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, com as introduções da Lei 
Federal nº 8.883/94 e alterações posteriores, o Contrato de fornecimento poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato 
unilateral do Chefe do Executivo, assegurado o contraditório e a ampla defesa à proponente vencedora. 
 

14 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
14.1– Para suprir as despesas da presente licitação, serão utilizadas verbas da seguinte dotação orçamentária: 021101 – 

MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA – 3.3.90.30.36 – MATERIAL HOSPITALAR – 12.301.0001.2024.0000 – MANUTENÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA; 021101 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA – 3.3.90.30.36 – MATERIAL HOSPITALAR 
– 12.301.0001.2302.0000 – PAB FIXO - FEDERAL. 
 

15 – DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 
15.1– Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Município. 
15.2– O atraso na execução do objeto licitado determinará a imposição de penalidades correspondentes de:  

a)  multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada fizer declaração falsa na fase de 
habilitação; apresentar documento falso; frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o procedimento; afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 



 

 

 

EDITAL Nº 004/2013 – PREGÃO PRES. Nº 004/2013 – MATERIAIS DE ENFERMAGEM                                     9 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 – CAIXA POSTAL 50 

FONE / FAX (14) 3265-9530 

CEP 17490-000 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ou agir de má fé na relação contratual, comprovada em 
procedimento especifico; tenham sofrido condenação judicial definida por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica, definidos na Lei 
Federal nº 8.884/94; tenham sofrido condenação definida por atos de improbidade administrativa, na forma da lei; 
a participante que fizer declaração falsa sobre o atendimento dos requisitos de habilitação, quando ficar 
caracterizada sua má-fé.  

b) multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual, por dia consecutivo que exceder à data prevista para a 
entrega dos materiais;  

15.3– As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo - 
IMESP.  
15.4– As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas subsidiariamente às disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, garantido o exercício da prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
fornecedores. 
 

16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1– As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
16.2– Todos os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no diário Oficial do Estado de 
São Paulo – IMESP – Poder Executivo – Seção I – Diário dos Municípios. 
16.3– Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada 
mediante protocolo, junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Piratininga, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias após a entrega, ultrapassado este prazo sem a retirada dos documentos, os mesmos serão incinerados. 
16.4– Até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
16.5– A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital que decidirá no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 
16.6– Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
16.7– Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
16.8– Da reunião realizada para o recebimento dos envelopes, oferecimento de lances e verificação da documentação 
da(s) licitante(s) habilitada(s), todas especificamente delineadas neste Edital, será lavrada ata circunstanciada que 
mencionarão todas as licitantes, as propostas apresentadas, as reclamações e impugnações feitas e as demais 
ocorrências que houver durante a realização do certame, devendo a ata ser assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
bem como pelas licitantes ainda presentes ao final da reunião.  
16.9– A presente licitação não importa necessariamente em contratação. Poderá ser revogada, no todo ou em parte, pelo 
Prefeito, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente, devidamente comprovados, pertinentes e 
suficientes para justificar tal conduta, devendo ser anulada de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado, se houver ilegalidade.  
16.10– O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na proposta 
e documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
16.11– Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente 
ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar.  
16.12– O objeto do presente Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões quantitativas, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento), conforme Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 .  
16.13– A participação da licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.  
16.14– No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas e 
documentação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
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16.15– Recomenda-se às licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência mínima 
de 15 (quinze) minutos do horário previsto. 
16.16– Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente 
o Foro da Cidade de Piratininga/SP, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
 

Prefeitura Municipal de Piratininga/SP, em 08 de Abril de 2013. 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
O presente Edital de Licitação Pública foi elaborado junto ao Setor de Licitações e Contratos, devidamente analisado pelo 
Departamento Jurídico, em conformidade com a Legislação em vigor. 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
REGINALDO SALVADEO DOS SANTOS 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº........./2013 
PROCESSO Nº ........./2013  
P.P.           Nº ........./2013 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
PIRATININGA E A EMPRESA 
..................................................., PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM E 
MATERIAIS DE CONSUMO PARA SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES NO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0....../2013, PROCESSO Nº 
0....../2013. 

 

Pelo presente instrumento contratual em que figuram como partes de um lado o MUNICÍPIO DE PIRATININGA – CNPJ 
46.137.451/0001-76, sito à Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, 14, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS, brasileiro, casado, Bacharel, portador da Cédula de Identidade 
com RG nº 22.415.690-1, inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº 145.798.658-20, residente e domiciliado 
na Rua Anchieta, nº 55, Centro, na Cidade de Piratininga, do Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente 
O CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa __________________________, com sede/domicílio 
___________________, inscrita no CNPJ sob Nº ____________________, Insc. Estadual ______________, 
representada neste ato pelo Sr _______________________, denominada CONTRATADA, têm entre si como justo e 
contratado o presente, nos termos e nas condições expressas no Processo nº 0.../2013, Edital do Pregão Presencial nº 
0.../2013, pelas cláusulas seguintes, firmadas nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

1. DO OBJETO: 
1.1.  A “CONTRATADA” se obriga ao fornecimento parcelado de MATERIAIS DE ENFERMAGEM E MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, conforme quantidades, características e especificações 
abaixo, a serem utilizados pela Coordenadoria Municipal de Saúde deste Município. 
 

2. DO PREÇO: Conforme Proposta de Preços apresentada pela Contratada, os valores para cada item estão a seguir 
descritos: 

ITEM UNIDADE QTDE DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

?? ?? ?? ?? ?? ?? 

2.1.  O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da contratada, o qual totaliza 
o valor de R$:................ (........), conforme Item I deste contrato. 
2.2. O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas as despesas e 
custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 

3. DA VIGÊNCIA: 
3.1 – O presente contrato terá sua vigência por período de 12 (doze) meses, contando a partir da assinatura contratual. 
 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
4.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da entrega dos materiais e emissão das notas fiscais. 
4.2 – O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada, através de 
Instituição Financeira que, preferencialmente: Banco do Brasil ou Bradesco, sendo necessária a informação pelo 
representante dos dados bancários necessários. 
4.3 – Em hipótese alguma, será concedido reajuste de preços aos materiais já entregues à Prefeitura, mesmo que ainda 
não pagos. 
4.4 – No valor estão computados todos os tributos incidentes sobre os materiais, bem como o custo do transporte a ser 
executado em razão da entrega, inclusive carga e descarga e despesas adicionais, correndo tal operação única e 
exclusivamente por conta da CONTRATADA. 
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4.5. É condição para efetuar o pagamento a apresentação do comprovante de recolhimento previdenciário do Contratante. 
 

5. FORMA DE FORNECIMENTO: 
5.1 – O objeto desta licitação, deverá ser entregue no prazo máximo de 03 (três) dias após solicitação do Município, que 
ocorrerá através da Coordenadoria de Saúde do Município, e deverá ser entregue diretamente na citada Coordenadoria, 
localizada na Rua 25 de Janeiro, nº 35, Centro, na cidade de Piratininga/SP, no horário de expediente (das 8h às 11h e 
das 13h às 17h, de Segunda à Sexta-feira. 
5.2 – Deverá constar na Nota Fiscal a descrição e a marca dos produtos em conformidade com as propostas 
apresentadas na licitação; 
5.3 – Produtos que, incorretamente, forem entregues em locais diferentes do estabelecido, não serão aceitos, nem mesmo 
aqueles entregues além ou fora do horário estabelecido; 
5.4 – Os materiais deverão conter preferencialmente prazos de validade mínima de 12 (doze) meses, na data da entrega. 
5.5 – Correrão por conta da contratada todas as despesas de transportes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da entrega e das mercadorias; 
5.6 – Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo: a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor responsável pelo recebimento do objeto licitado. 
 

6. DAS DESPESAS: 
6.1 – Para suprir as despesas da presente licitação, serão utilizadas verbas da seguinte dotação orçamentária: 021101 – 

MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA – 3.3.90.30.36 – MATERIAL HOSPITALAR – 12.301.0001.2024.0000 – MANUTENÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA; 021101 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA – 3.3.90.30.36 – MATERIAL HOSPITALAR 
– 12.301.0001.2302.0000 – PAB FIXO - FEDERAL. 
 

7. DA VALIDADE DO CONTRATO: 
7.1 – Este contrato de fornecimento terá validade por período de 12 (doze) meses, considerando que a quantidade de 
produtos lançados nesta licitação corresponde a uma previsão de consumo até a referida data. Caso a quantidade 
prevista não venha a ser consumida durante a execução, a quantia remanescente será estornada pelo setor competente 
da municipalidade. 
7.2 – Caso a quantidade prevista seja insuficiente, a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, o acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
7.3 – De acordo com o disposto no Inciso XII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, o contrato de fornecimento poderá ser 
rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral do Chefe do Executivo, assegurado o contraditório e a ampla defesa à 
proponente vencedora. 
 

8. DA APLICAÇÃO DAS MULTAS E PENALIDADES: 
8.1 – O atraso na execução do objeto licitado determinará a imposição de multas correspondentes de:  
  a) 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
apresentar documentos falsos; frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
procedimento; afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; ou agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; tenham 
sofrido condenação judicial definida por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, em 
especial infrações à ordem econômica, definidos na Lei Federal nº 8.884/94; tenham sofrido condenação definida por atos 
de improbidade administrativa, na forma da lei; a participante que fizer declaração falsa sobre o atendimento dos 
requisitos de habilitação, quando ficar caracterizada sua má-fé.  
  b) 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual, por dia consecutivo que exceder à data prevista para a 
entrega dos equipamentos;  
 Parágrafo Primeiro: Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, que terá o prazo de 
10 (dez) dias para recolher junto a CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras 
sanções cabíveis. 
 Parágrafo Segundo - Compete ao Prefeito Municipal da CONTRATANTE, quando for o caso, a aplicação de multa à 
CONTRATADA.  
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Parágrafo Segundo: Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até que 
seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
procedente ou improcedente a importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida pela 
CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data do julgamento. 
8.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a “CONTRATADA” ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa, correspondente ao valor de 10% do valor total previsto do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo não 
superior a dois anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contrato ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo 
da sanção aplicada com base na suspensão temporária. 
Parágrafo Único: Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração. 
 

9. DA RESCISÃO: 
9.1 – Este contrato de fornecimento parcelado de materiais de enfermagem poderá ser rescindido a qualquer tempo, por 
qualquer das partes contratantes, com fundamento nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
9.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação;  
 

10. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
10.1 – O presente CONTRATO reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123/06, Decretos Municipais nºs 2.359, de 19 de outubro de 2009 
e 2.360, de 19 de outubro de 2009 e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no edital e seus anexos. 
 

11. DO FORO: 
11.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Piratininga, do Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. E, por estarem justos, combinados e 
contratados, mandaram digitar o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, que assinam 
juntamente com duas testemunhas. 
Prefeitura Municipal de Piratininga, em ..... de ......... de 2013. 
 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE PIRATININGA 

_____________________________________________ 
CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 

Prefeito Municipal 
Contratada: 
________________________ 

_____________________________________________ 
(função do Representante Legal) 

Testemunhas: 
 
01. __________________________________________   02. ___________________________________________ 
nome:                                                                                                                         nome: 
RG:                                                                                                                             RG:  
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETIVO. 
Aquisição Parcelada de MATERIAIS DE ENFERMAGEM E MATERIAIS DE CONSUMO PARA SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, conforme quantidades, características e especificações abaixo, a serem utilizados pela 
Coordenadoria Municipal de Saúde deste Município. 
 

PAGAMENTO. 
Os pagamentos serão efetuados pela Administração até 30 (trinta) dias da data de emissão da nota fiscal, de acordo com 
a solicitação do Município de Piratininga, através da Coordenadoria Municipal de Saúde. 
 

PRAZO DO CONTRATO. 
O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 
 

VALOR DO ORÇAMENTO.  
Até R$ 78.617,96 (setenta e oito mil, seiscentos e dezessete reais e noventa e seis centavos). 

 

RELAÇÃO DOS PRODUTOS E VALORES DE REFERÊNCIA: 
 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E MATERIAIS R$ REFERÊNCIA R$ TOTAL 

01 2 LITRO ÁCIDO ACETICO 5% 1000 ML 30,000 60,00 

02 30 GALÃO ÁGUA DESTILADA 5000 ML 15,433 463,00 

03 30 LITRO ÁGUA OXIGENADA 10% 1000 ML 4,267 128,00 

04 15 CX C/ 100 AGULHA 13 X 4,5 DESCARTAVEL 6,923 103,85 

05 15 CX C/ 100 AGULHA 20 X 5,5 DESCARTAVEL 8,187 122,80 

06 75 CX C/ 100 AGULHA 25 X 7 DESCARTAVEL 6,430 482,28 

07 45 CX C/ 100 AGULHA 25 X 8 DESCARTAVEL 6,627 298,20 

08 75 CX C/ 100 AGULHA 30 X 7 DESCARTAVEL 6,430 482,28 

09 75 CX C/ 100 AGULHA 30 X 8 DESCARTAVEL 6,633 497,50 

10 45 CX C/ 100 AGULHA 40 X 12 DESCARTAVEL 5,867 264,00 

11 112 LITRO ÁLCOOL 70% 1000  ML 4,350 487,20 

12 90 LITRO ÁLCOOL 96% 1000  ML 7,653 688,80 

13 3 ROLO ALGODÃO HIDRÓFILO 500 GRAMAS 13,167 39,50 

14 52 FRASCO ALMOTOLIA PLÁTICA  250 ML (escura) 2,167 112,67 

15 150 DÚZIA ATADURA 05 CM 4,50 METRO C/ 13 FIOS / CM 
QUADRADO 

4,337 650,50 

16 300 DÚZIA ATADURA 10 CM 4,50 METRO C/ 13 FIOS / CM 
QUADRADO 

8,067 2.420,00 

17 300 DÚZIA ATADURA 20 CM 4,50 METRO C/ 13 FIOS / CM 
QUADRADO 

12,633 3.790,00 

18 75 UNIDADE BOLSA COLETORA DE URINA (2000 ML) SISTEMA 
FECHADO 

5,433 407,50 

19 7 ROLO CADARÇO PARA FIXAÇÃO DE CÂNULA ENDOTRAQUEAL 25,000 175,00 

20 3 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO CENTRAL, SISTEMA POR 
DENTRO DA AGULHA, COM MANDRIL GUIA (CATETER: 
1,7 MM POR 30,5 CM E AGULHA: 2,1 MM POR 5.1 CM) 
OBS: CATETER 16 GA POR 2 IN, AGULHA 14 GA POR 2 IN  

0,977 2,93 

21 600 UNIDADE CATETER PARA SINALIZAÇÃO 2 VIAS  0,981 588,80 

22 1500 UNIDADE CATÉTER  22 G INTRAVENOSO PERIFÉRICO 0,852 1.277,50 

23 225 UNIDADE CATÉTER  NASAL  (TIPO ÓCULOS) 1,488 334,80 

24 600 UNIDADE CATÉTER   20 G INTRAVENOSO PERIFÉRICO 0,884 530,60 

25 1875 UNIDADE CATÉTER   24 G INTRAVENOSO PERIFÉRICO 0,928 1.739,13 

26 7 CX C/ 10 
UND. 

COLETOR DESCARTÁVEL PARA PERFURO CORTANTE – 
13 LITROS 

58,370 408,59 

27 7 CX C/ 20 
UND. 

COLETOR DESCARTÁVEL PARA PERFURO CORTANTE – 
7 LITROS 

56,988 398,91 

28 11.250 PCT C/ 10 COMPRESSA GAZE ESTÉRIL 7,5 X 7,5 – 13 FIOS  0,560 6.296,25 



 

 

 

EDITAL Nº 004/2013 – PREGÃO PRES. Nº 004/2013 – MATERIAIS DE ENFERMAGEM                                     15 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 – CAIXA POSTAL 50 

FONE / FAX (14) 3265-9530 

CEP 17490-000 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
29 225 PACOTE COMPRESSA GAZE NÃO ESTÉRIL 7,5 X 7,5 – 13 FIOS C/ 

500 UNID. 
17,017 3.828,75 

30 22 LITRO DIGLUNATO DE CLOREXIDINA 0,5%  1000 ML 14,814 325,92 

31 750 UNIDADE ELETRODO PARA MONITORIZAÇÃO CARDÍACA 0,444 332,75 

32 3.750 UNIDADE EQUIPO PARA DIETA 1,000 3.750,00 

33 3.750 UNIDADE EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS C/ INJETOR 
LATERAL 

1,236 4.633,75 

34 3 PCT C/ 100 ESCOVA CERVICAL NÃO ESTÉRIL EMBALADA EM 
POLIETILENO 

68,536 205,61 

35 90 ROLO ESPARADRAPO  IMPERMEAVEL 5 CM X 4, 5 METROS, 
CONTENDO TECIDO 100% ALGODÃO COM 
TRATAMENTO AGRILICO, ADESIVO A BASE DE ÓXIDO 
DE ZINCO, BORRACHA NATURAL E RESINAS. 

7,293 656,40 

36 4 PCT C/ 100 ESPÁTULA DE AYRES 8,460 33,84 

37 187 UNIDADE ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL “MÉDIO” 1,683 314,78 

38 187 UNIDADE ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL “PEQUENO” 1,589 297,21 

39 2 CAIXA FIO MONONYLON 2.0 CUTICULAR, TRIANGULAR 3/8 
AGULHA 2,0 CM C/ 24 UNID. 

30,839 61,68 

40 3 CAIXA FIO MONONYLON 3.0 CUTICULAR, TRIANGULAR 3/8 
AGULHA 2,0 CM C/ 24 UNID. 

31,172 93,52 

41 3 CAIXA FIO MONONYLON 4.0 CUTICULAR, TRIANGULAR 3/8 
AGULHA 2,0 CM C/ 24 UNID. 

34,839 104,52 

42 1 CAIXA FIO MONONYLON 5.0 CUTICULAR, TRIANGULAR 3/8 
AGULHA 2,0 CM C/ 24 UNID. 

31,172 31,17 

43 187 ROLO FITA ADESIVA 16 X 50 3,483 651,38 

44 60 ROLOS FITA ADESIVA  AUTOCLAVE 19 MM X 50 METROS 5,071 304,24 

45 30 ROLOS FITA CREPE LARGA 25 MM X 50 METROS 5,367 161,00 

46 15 ROLOS FITA PARA ELETROCARDIOGRAMA ( 58 X 30 ) 6,686 100,29 

47 75 FRASCO FLEET ENEMA 250 ML ( GLICERINA 12% ) 10,167 762,50 

48 75 FRASCO FLEET ENEMA 500 ML ( GLICERINA 12% ) 7,167 537,50 

49 3.750 UNIDADE FRASCOS PARA NUTRIÇÃO 0,727 2.725,00 

50 3 ROLO GAZE TIPO QUEIJO 91 CM X 91 METROS C/ 09 FIOS 63,667 191,00 

51 2 GALÕE GEL PARA ELETRO – 5 LITROS 31,623 63,25 

52 11 CAIXA HASTES FLEXÍVEIS C/ 75 UNIDADES 2,743 30,18 

53 11 UNIDADE HISTERÔMETRO DESCATÁVEL ESTÉRIL 25,000 275,00 

54 2 CAIXA LÂMINA PARA BISTURI ESTÉRIL CARBONO Nº 15 CX C/ 
100 UND. 

21,973 43,95 

55 3 CAIXA LÂMINA PARA BISTURI ESTÉRIL CARBONO Nº 22 CX C/ 
100 UND. 

22,333 67,00 

56 112 UNIDADE LUVA CIRÚRGICA  ESTÉRIL 7,0 1,798 201,34 

57 150 UNIDADE LUVA CIRURGICA  ESTÉRIL 7,5 1,744 261,63 

58 112 UNIDADE LUVA CIRÚRGICA  ESTÉRIL 8,0 1,828 204,68 

59 112 UNIDADE LUVA CIRÚRGICA  ESTÉRIL 8,5 1,847 206,83 

60 60 CAIXA LUVA PROCEDIMENTO “G” C/ 100 UNIDADE – DE LATEX, 
DESCARTÁVEL AMBIDESTRA NÃO ESTÉRIL, 
LEVEMENTE PULVERIZADA COM PÓ BIO – ABSORVIVEL 

20,418 1.225,06 

61 75 CAIXA LUVA PROCEDIMENTO “M” C/ 100 UNIDADE – DE LATEX, 
DESCARTÁVEL AMBIDESTRA NÃO ESTÉRIL, 
LEVEMENTE PULVERIZADA COM PÓ BIO – ABSORVIVEL 

23,697 1.777,31 

62 45 CAIXA LUVA PROCEDIMENTO “P” C/ 100 UNIDADE – DE LATEX 
DESCARTÁVEL AMBIDESTRA NÃO ESTERIL LEVEMENTE 
PULVERIZDA COM PÓ BIO – ABSORVIVEL 

21,797 980,85 

63 22 CAIXA LUVA PROCEDIMENTO “PP” CX C/ 100 UNIDADE – DE 
LATEX DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA NÃO ESTERIL, 
LEVEMENTE PULVERIZADA COM PÓ BIO – ABSORVIVEL 

23,483 516,62 

64 3 ROLO MALHA TUBOLAR 15 CM X 25 METRO – ALGODÃO C/ 
CARACTERISTICA ELASTICA 

16,393 49,18 

65 15 CAIXA MÁSCARA DESCARTÁVEL  CIRURGICA COM ELASTICO 
C/ 50 UNID. 

9,444 141,66 
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66 11 KIT MICORNEBULIZADOR PARA INALAÇÃO I – 205/ AM, 

INFANTIL USADO EM AR COMPRIMIDO 
15,247 167,71 

67 11 KIT MICRO NEBULIZADOR PARA INALAÇÃO I – 205/ AM, 
ADULTO, USADO EM AR COMPRIMIDO 

15,233 167,57 

68 41 UNIDADE MICROPORE 25 MM X 10 METRO 4,120 168,92 

69 41 UNIDADE MICROPORE LARGO 50 MM X 10 METRO 7,935 325,32 

70 7 UNIDADE ÓCULOS PARA PROTEÇÃO 8,167 57,17 

71 15 CAIXA PAPEL CREPADO VERDE 30 X 30 CM C/ 500 FOLHAS 102,986 1.544,79 

72 30 PACOTE C/ 
06 ROLO 

PAPEL LENÇOL 50 CM X 50 METROS 11,433 343,00 

73 0 UNIDADE PAPEL SANFONADO QUADRICULADO PARA ECG 21,167 0,00 

74 225 UNIDADE PINÇA CHERY DESCARTÁVEL ESTÉRIL 1,710 384,75 

75 7 LITRO POLIVINILPIRROLIDONA – IODO 10% TÓPICO 1000 ML 18,671 130,70 

76 300 UNIDADE SCALP Nº 21 G 0,251 75,30 

77 300 UNIDADE SCALP Nº 23 G 0,277 83,10 

78 60 CAIXA SERINGA DESCARTAVEL 5 ML S/ AGULHA CX C/ 100 
UND. 

14,247 854,80 

79 37 CAIXA SERINGA DESCARTÁVEL  20 ML S/ AGULHA CX C/ 100 
UND. 

38,413 1.421,29 

80 37 CAIXA SERINGA  DESCARTAVEL 10 ML S/ AGULHA CX C/ 100 
UNID. 

27,193 1.006,15 

81 37 CAIXA SERINGA  DESCARTAVEL 3 ML S/ AGULHA CX C/ 100 
UND. 

22,420 829,54 

82 30 LITRO SOLUÇÃO DEGERMANTE CLOREXIDINA 2% 1000 ML 18,252 547,56 

83 7 UNIDADE SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 0,918 6,43 

84 7 UNIDADE SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10 0,964 6,75 

85 7 UNIDADE SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 1,072 7,50 

86 7 UNIDADE SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16 1,145 8,01 

87 7 UNIDADE SONDA ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL Nº 12 1,130 7,91 

88 7 UNIDADE SONDA ENDOTRAQUEAL Nº 7,0 C/ CUFF 4,438 31,07 

89 7 UNIDADE SONDA ENDOTRAQUEAL Nº 7,5 C/ CUFF 4,664 32,65 

90 7 UNIDADE SONDA ENDOTRAQUEAL Nº 8,0 C/ CUFF 4,648 32,54 

91 7 UNIDADE SONDA FOLEY Nº 14 2 VIAS 2,303 16,12 

92 7 UNIDADE SONDA FOLEY Nº 16 2 VIAS 2,507 17,55 

93 300 UNIDADE SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº 12 1,087 326,00 

94 112 UNIDADE SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº 16 1,220 136,64 

95 750 UNIDADE SONDA URETRAL Nº 10  0,989 742,00 

96 600 FRASCO SORO FISIOLÓGICO 0,9% - 125 ML 2,730 1.637,80 

97 300 FRASCO SORO FISIOLÓGICO 0,9% 1000 ML 4,348 1.304,40 

98 900 FRASCO SORO FISIOLÓGICO 0,9%  - 250 ML 3,042 2.737,50 

99 2.250 FRASCO SORO FISIOLÓGICO 0,9%  500 ML 3,407 7.666,50 

100 750 FRASCO SORO GLICOFISIOLÓGICO – 500 ML 3,620 2.715,25 

101 225 FRASCO SORO RINGER C/ LACTATO – 500 ML 3,669 825,45 

102 22 UNIDADE TALA METÁLICA C/ ESPUMA 40 X 10 X 02 CM 19,000 418,00 

103 22 UNIDADE TALA METÁLICA C/ ESPUMA  50 X 10 X 02 CM 21,000 462,00 

104 22 UNIDADE TALA METÁLICA C/ ESPUMA  86 X 10 X 02 CM 30,167 663,67 

105 22 UNIDADE TERMÔMETRO CLÍNICO 9,461 208,15 

106 2 LITRO TINTURA DE LUGOL 5% 1000 ML 30,510 61,02 

107 7 METRO TUBO DE LATEX Nº 200  32,333 226,33 

108 37 UNIDADE VASELINA LIQUIDA 1 LITRO 20,500 758,50 

109 2 POTE VASELINA SÓLIDA 500 GRAMAS 28,333 56,67 

110 1.500 UNIDADE MICRO TUBOS COM TAMPA DE ROSCA 0,30 450,00 

TOTAL GERAL R$ 78.617,96 
(setenta e oito mil, seiscentos e dezessete reais e noventa e seis centavos) 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(papel timbrado da empresa) 

 
 
.............., ... de ............ de 2013 
 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
 
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0..../2013 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
     Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas, nossa Proposta relativa à 
Licitação em referência, destinada A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS PARCELADOS DE 
MATERIAIS DE ENFERMAGEM E MATERIAIS DE CONSUMO PARA SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, 
conforme quantidades, características e especificações constantes, CUJOS PRODUTOS INTEGRANTES SÃO DE 
PRIMEIRA LINHA E QUALIDADE E APTOS PARA O USO, SENDO CERTO QUE ASSUMIMOS inteira responsabilidade 
por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na execução do contrato, sendo: 
 
ITEM QTDE UNID. PRODUTOS R$ UNIT. R$ TOTAL 

?? ?? ??                            ?????????????                  
                                                  

  

TOTAL GERAL DA PROPOSTA  
 
R$ _________________ (____________________________) 
 
OBS: CASO A PROPONENTE NÃO POSSUA EM SUA GRADE DE VENDA QUALQUER ITEM CONSTANTE DA 
PRESENTE RELAÇÃO, DEVERÁ INDICAR NOS ESPAÇOS RESERVADOS PARA VALORES, A SIGLA “N/C” = NÃO 
COTAMOS. 
 
FAVOR AINDA ACRESCENTAR: 
 
Data, identificação e assinatura do representante legal da empresa ao final da proposta. 
Prazo de garantia integral de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a contar do recebimento definitivo do objeto. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


